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Resumo de Ata da 3ª Sessão Ordinária do 
Conselho Superior do Ministério Público, 
realizada em 30.03.2010. 
 

                                    Aos trinta dias do mês de março de 2010, às 10h, 
reuniu-se, em Sessão Ordinária, o Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público. Em pauta, a APRECIAÇÃO  do Egrégio Conselho: 1) Ofício nº 
218/2010, datado de 02 de março de 2010, da lavra do Excelentíssimo 
Senhor Doutor Orlando Rochadel Moreira, referente ao pedido de 
afastamento, nos períodos de 07 a 15 de janeiro de 2010 e 18 a 31 de julho 
de 2010, referente ao programa de Doctorado na Universidad de Buenos 
Aires – Facultad de Derecho – Departamento de Posgrado; 2) 
Requerimento do pedido de afastamento, nos períodos de 04 a 19 de março 
de 2010, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Eduardo Lima de 
Matos, referente ao Programa de Doutorado de Pós-Graduação em 
Desenvolvimento e Meio Ambiente – PRODEMA. Após deliberação, o 
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por 
unanimidade, os requerimentos formulados pelos Doutores Eduardo Lima 
de Matos e Orlando Rochadel Moreira. Logo após, foram JULGADOS: 1) 
Procedimento Administrativo Proej nº 06.07.01.0093, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como interessados 
denúncia anônima e Ginaldo dos Santos, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 2) Representação s/ nº, oriunda da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Carira, tendo como interessados Reginaldo Gomes Alves e José 
Melo Irmão, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 3) Inquérito Civil nº 
002/2007 Proej nº 05.07.03.0137, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessados Everaldice Andrade Góes e a Panificação Pães e 
Trigo, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 4) Procedimento Administrativo nº 
05/2005 Proej nº 27.09.01.0024 (02 volumes), oriundo da Promotoria de 
Justiça da Cidade de Maruim, tendo como interessados o Ministério 
Público do Estado de Sergipe e Herbert Maia, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 5) Procedimento Administrativo nº 122/2007 Proej nº 
18.07.01.0163, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
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Terceiro Setor da Cidade de Aracaju, tendo como interessados a Legião da 
Boa Vontade - LBV e o Ministério Público, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 6) Procedimento Administrativo nº 140/2007 Proej nº 
18.07.02.0066, oriundo da Promotoria de Justiça do Terceiro Setor da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessada a Cáritas Arquidiocesana de 
Aracaju, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 7) Representação Proej nº 
24.08.01.0038, oriunda da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de São 
Cristóvão, tendo como interessados o Tribunal Regional do Trabalho da 20ª 
Região e a Municipalidade de São Cristóvão, no município de São 
Cristóvão, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 8) Procedimento 
Administrativo Proej nº 17.08.01.0187, oriundo da Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados a Procuradoria da República em Sergipe e Moacir Joaquim de 
Santana Júnior, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 9) Procedimento 
Administrativo nº 41/2006 Proej nº 50.07.02.0008/50.09.01.0023 – com 
01 apenso, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da Cidade de Itabaiana, 
tendo como interessados a VISA/Itabaiana e o Comércio Varejista, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 10) Reclamação nº 046/2006 Proej nº 
50.07.01.0012, oriunda da 1ª Promotoria de Justiça da Cidade de Itabaiana, 
tendo como interessados Irene Meneses Resende e a Municipalidade de 
Itabaiana, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 11) Procedimento 
Administrativo nº 004/2009 Proej nº 10.09.01.0157, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especializada na Defesa do Consumidor da Cidade 
de Aracaju, tendo como interessados a Confederação Brasileira de Futebol 
e o Estádio de Futebol de Sergipe, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 12) 
Procedimento Administrativo Proej nº 17.09.01.0064, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público do Estado da Bahia 
e Zelita Rodrigues Correia Santos, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 13) 
Reclamação nº 096/2009 Proej nº 05.09.01.0195, oriunda da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de 
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Aracaju, tendo como interessados José de Carvalho Nascimento 
representante da Panificação e Mercearia Unibom Ltda – na rua Guilherme 
José Martins 692, Bairro Novo Paraíso e a ADEMA, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 14) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
081/2009 Proej nº 42.09.01.0108, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados Creuza Santiago 
Santana e as Secretarias Municipal de Saúde de Lagarto e Aracaju e a 
Secretaria Estadual de Saúde, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 15) 
Procedimento Administrativo nº 04/2005, oriundo da Promotoria de 
Justiça da Cidade de Cristinápolis/Tomar do Geru, tendo como interessados 
o Ministério Público e a Municipalidade de Cristinápolis, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 16) Inquérito Civil nº 029/2006  Proej nº 
15.07.01.0055, oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em 
Serviços de Relevância Pública da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados a SMTT-SE e o Supermercado Bom Preço, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 17) Inquérito Civil nº 15/2009 Proej nº 
16.08.01.0134, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Educação 
da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o SINTESE e a Secretaria 
Estadual de Educação – SEED, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 18) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 057/2008 Proej nº 
42.08.02.0058, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de 
Lagarto, tendo como interessados a Vara Criminal de Lagarto e Valéria 
Caroline Carvalho Hora (adolescente) e Maria Estela Oliveira Carvalho 
(genitora), tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 19) Reclamação nº 
035/2005, oriunda da Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão 
Especializada em Serviços de Relevância Pública da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessados Raimundo Ferreira e a EMURB e a EMSURB, 
tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 20) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil Proej nº 17.08.02.0013, oriundo da Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessada a Secretaria de Estado da Administração, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
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Figueiredo; 21) Peças de Informação - Reclamação Proej nº 
32.08.01.0035, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Campo do 
Brito, tendo como interessados o Tribunal Regional do Trabalho da 20ª 
Região, José Edinho do Nascimento e a Municipalidade de Campo do 
Brito, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 22) Procedimento Administrativo 
nº 07/2007 Proej nº 10.07.02.0004, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especializada na Defesa do Consumidor da Cidade de Aracaju, tempo 
máximo de espera na fila dos bancos, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 23) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
101/2008 Proej nº 42.08.01.0138, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados os servidores do 
Hospital Nossa Senhora da Conceição e o Hospital Nossa Senhora da 
Conceição, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 24) Peças de Informação - 
Reclamação Proej nº 32.07.01.0014, oriunda da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Campo do Brito, tendo como interessados Santana Vasconcelos 
dos Santos Fontes e a Municipalidade de Macambira, tendo como Relatora 
a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 25) Inquérito Civil nº 017/2008 Proej 05.08.03.0052 (06 
cadernos em aspiral), oriundo da Promotoria de Justiça Especializada do 
Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessadas a Federação das Associações das Micro e Pequenas Empresas 
do Estado de Sergipe – FAMPEME e a Municipalidade de Aracaju, tendo 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Rodomarques 
Nascimento; 26) Procedimento Administrativo nº 002/2009 Proej nº 
18.08.01.0053 (04 volumes), oriundo da Promotoria de Justiça 
Especializada em Controle e Fiscalização do Terceiro Setor da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Ivo Lúcio Santana Marcelino da Silva e 
o SEBRAE/SE e o IDORT/SP, tendo como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Doutor Rodomarques Nascimento; 27) 
Procedimento Administrativo nº 07/2008 Proej nº 17.08.01.0151, 
oriundo da Promotoria de Justiça Especializada na Defesa do Patrimônio 
Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Aroldo Bezerra e 
Aroldo José de Lima Franca, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Rodomarques Nascimento; 28) Procedimento 
Administrativo nº 12/2004 Proej nº 11.07.02.0031 (02 volumes), oriundo 
da Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do Acidentado do 
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Trabalho, do Idosos, do Portador de Deficiência e Direitos Humanos em 
Geral da Cidade de Aracaju, tendo como interessados a APAE, a APADA, a 
AMAS e as Associações Raio do Sol e Luz do Sol, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Rodomarques Nascimento; 
29) Procedimento Administrativo nº 127/2008 Proej nº 12.08.01.0300, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Maria Iolanda Cruz Alves e a 
Coordenação Estadual de Vigilância Epidemiológica/Fundese – Fundação 
de Desenvolvimento Comunitário de Sergipe, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Rodomarques Nascimento; 
30) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 06/2005 Proej nº 
12.09.01.0271 (com 01 apenso), oriundo da Promotoria de Justiça dos 
Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como interessados denúncia 
anônima e a Secretaria Estadual de Saúde, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Rodomarques Nascimento; 
31) Reclamação Proej nº 42.08.01.0125, oriunda da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessado o Conselho Tutelar 
de Lagarto, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Ana Christina Souza Brandi; 32) Inquérito Civil nº 038/2008 
Proej nº 24.08.01.0055, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da 
Cidade de São Cristóvão, tendo como interessados a Comissão pró-
candidatura da Praça São Francisco a patrimônio da humanidade e a 
Municipalidade de São Cristóvão, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi; 33) 
Procedimento Administrativo nº 047/2007 Proej 15.07.02.0005, oriunda 
da Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada em Serviços de 
Relevância Pública da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Fábio 
Menezes Souza e Silva (síndico do Condomínio Edifício Residencial 
Hannover) e outros e a EMURB e a EMSURB, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do 
Nascimento; 34) Procedimento Administrativo Proej nº 28.08.01.0081, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Riachuelo, tendo como 
interessados o Ministério Público do Estado de Sergipe e a Municipalidade 
de Divina Pastora, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 35) Procedimento 
Administrativo nº 010/2009 Proej nº 71.09.01.0035, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Cristinápolis/Tomar do Geru, tendo 
como interessados Francisco Carlos dos Santos Assunção e a Telefonia 
Celular VIVO, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
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Doutor Josenias França do Nascimento; 36) Reclamação nº 23/2008 
Proej nº 18.08.01.0022, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em 
Controle e Fiscalização do Terceiro Setor da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessado o Serviço Social da Indústria – SESI, tendo como Relator 
o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do 
Nascimento; 37) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
085/2008 Proej nº 42.08.01.0120, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados o Conselho 
Tutelar de Lagarto e Eunice Nazaria de Oliveira e Josefa Nazaria das 
Virgens, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Josenias França do Nascimento. Após deliberação, os Procedimentos 
Administrativos, Procedimentos Preparatórios de Inquéritos Civis, 
Reclamações, Representações e Inquéritos Civis constantes dos itens “1”, 
“2”, “3”, “4”, “5”, “6”, “7”, “8”, “9”, “11”, “12”,  “13”, “15”, “16”, 
“18”, “19”, “20”, “21”, “22”, “23”, “24”, “25”, “26 ”, “27”, “28”, “29”, 
“30”, “32”, “33”, “34”, “35”, “36” e “37”, foram arquivados por 
unanimidade. ITEM 10 : Em relação à Reclamação constante do item “10” , 
foi retirado de pauta, uma vez que a matéria está afeta ao ASSENTO nº 02; 
ITEM 14 : O Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, constante do 
item “14”,  foi arquivado pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público, em decorrência de decisão unânime de seus Membros, sem 
qualquer homologação, com base no Assento nº 02; ITEM 17 : O Inquérito 
Civil constante do item “17” foi retirado de pauta e encaminhado para o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do 
Nascimento, em decorrência de “pedido de vistas”; ITEM 24 : Com relação 
à Reclamação constante do item “24”,  foi determinado pelo Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público a remessa de cópia da mesma à 
Corregedoria Geral do Ministério Público, no sentido de que fosse 
expedida RECOMENDAÇÃO; ITEM 31 : A Reclamação constante do item 
“31” foi retirada de pauta e encaminhada para a Excelentíssima Senhora 
Procuradora Geral de Justiça, Doutora Maria Cristina da Gama e Silva Foz 
Mendonça, em decorrência de “pedido de vistas”. APRECIAÇÃO  do 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Proej nº 16.07.02.0014, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados o SINTESE e a SEED - Secretaria 
Estadual de Educação, referente à averiguação da legalidade de 
funcionamento dos Comitês Comunitários, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do 
Nascimento. Após deliberação, o Egrégio Conselho Superior do Ministério 



M
IN

IS
TÉRIO PÚBLIC

O

 
ESTADO DE SERGIPE 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 7 

Público, à unanimidade, determinou que os autos fossem devolvidos à 
Promotoria de origem, para adoção das seguintes providências: 1) Fazer a 
juntada da cópia do Projeto de Lei que teria sido encaminhado à 
Assembléia Legislativa para regularização da situação; 2) Fazer a juntada 
da nova Representação formulada pelo SINTESE junto à Promotoria de 
origem. Após o cumprimento das diligências, os autos deverão ser 
encaminhados à Excelentíssima Senhora Procuradora Geral de Justiça, 
Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça, haja vista “pedido de 
vistas”. Dando prosseguimento, foi solicitada a INCLUSÃO EM  PAUTA  
das seguintes matérias: 1) OFÍCIOS NºS 228/2010 e 232/2010, datados de 
16 de março de 2010, da lavra do Excelentíssimo Senhor Promotor de 
Justiça Doutor Luís Fausto Dias de Valois Santos, referentes à 
prorrogação dos prazos dos Inquéritos Civis Proej nºs 16.08.01.0018 e 
16.08.01.0160, respectivamente, oriundos da Promotoria de Justiça dos 
Direitos à Educação da Cidade de Aracaju. O Conselho Superior do 
Ministério Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo por 
um ano e determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça acerca da 
decisão; 2) LEITURA DA ORIENTAÇÃO DE SERVIÇO – ODS Nº 
001/2009, datada de 10 de fevereiro de 2009, da Corregedoria Geral do 
Ministério Público: I)  Que as manifestações Ministeriais, Judiciais e/ou 
Extrajudiciais, sejam subscritas única e exclusivamente por Membros do 
Ministério Público; II)  Que as correspondências endereçadas aos órgãos do 
Ministério Público, bem como aos órgãos de outros Poderes, sejam 
subscritas única e exclusivamente por Membros do Ministério Público. O 
Conselho Superior do Ministério Público determinou que a Corregedoria 
Geral do Ministério Público reencaminhasse a Orientação para todos os 
digníssimos Promotores (as) de Justiça. 3) REGISTRO: O Excelentíssimo 
Senhor Procurador de Justiça Doutor Josenias França do Nascimento 
registrou que na sexta-feira, dia 26 de março de 2010, esteve na cidade de 
Aquidabã, acompanhando o Programa “SERGIPE DE TODOS” . Na 
ocasião, teve a oportunidade de participar do programa de Rádio “O 
Ministério Público Ouve Você”, conduzido pelo Promotor de Justiça Paulo 
José Francisco Alves Filho. Feito o registro, parabenizou o trabalho de 
vanguarda realizado pelo ilustre Promotor. 4) HOMOLOGAÇÃO  das 
indicações de Promotores (as) de Justiça, com o objetivo de substituírem 
Promotores (as) de Justiça a participarem de Mutirões e de Grupos de 
Combate ao Crime Organizado. ARQUIVAMENTO SEM 
HOMOLOGAÇÃO : Com base nos ASSENTOS nºs 01/2009, 02/2009 e 
05/2009, do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, datados de 
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17 de junho de 2009, os procedimentos administrativos e reclamação a 
seguir relacionados, foram arquivados, em decorrência de decisão unânime 
dos Membros do Conselho Superior do Ministério Público, sem qualquer 
homologação do Órgão Superior: 1) Procedimento Administrativo Proej 
nº 15.07.02.0003 - Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada em 
Serviços de Relevância Pública da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados a Associação de Moradores da Soledade (AMSOL) e a 
EMSURB, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 2) Procedimento 
Administrativo Proej nº 17.08.01.0075, oriundo da Promotoria de Justiça 
de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados a ENERGISA e a COHIDRO – Companhia de 
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Irrigação de Sergipe, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 3) Procedimento Administrativo nº 10/2005, 
oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados os moradores do Condomínio Jardins dos 
Coqueiros e Palmeiras e a TELEMAR, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 4) Representação nº 00292/2006, oriunda da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Consumidor da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados a Norcon – Sociedade Nordestina de Construção Ltda. e a 
SINDUSCON – Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado de 
Sergipe, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 5) Inquérito Civil nº 
01/2008 Proej nº 82.08.03.0001, oriundo da Promotoria de Justiça Distrital 
da Cidade de São Cristóvão, tendo como interessados o Instituto 
Tecnológico e de Pesquisas do Estado de Sergipe e a Municipalidade de 
São Cristóvão, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 6) Procedimento 
Administrativo Proej nº 50.08.01.0003, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial Cível e Criminal da Cidade de Itabaiana, tendo como interessados 
Fernanda Cardoso de Oliveira e sua genitora Marli Cardoso de Oliveira e a 
Secretaria de Saúde de Itabaiana, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 7) 
Reclamação nº 046/2006 Proej nº 50.07.01.0012, oriunda da 1ª 
Promotoria de Justiça da Cidade de Itabaiana, tendo como interessados 
Irene Meneses Resende e a Municipalidade de Itabaiana, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
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Brito de Figueiredo; 8) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
Proej nº 46.07.02.0002, oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público, Social e Cultural da Cidade de Estância, tendo como 
interessados José Antônio dos Santos e o SINDISEME – Sindicato dos 
Servidores do Município de Sergipe, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 9) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 021/2009 Proej nº 
42.09.01.0026, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de 
Lagarto, tendo como interessados João Gustavo Neto e a Secretaria 
Estadual de Educação, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 10) 
Procedimento Administrativo nº 001/2007 Proej nº 42.07.02.0012 (02 
volumes), oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, 
tendo como interessados o NAIA e José Carlos dos Santos, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 11) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
nº 047/2009 Proej nº 42.09.01.0053, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados a Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos e Werisson (adolescente) e Telma 
(genitora), tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 12) Procedimento 
Administrativo Proej nº 12.08.02.0081, oriundo da Promotoria de Justiça 
dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como interessados 
Monique Barros Santos, Eulina Barros Santos e a Secretaria Estadual de 
Saúde, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 13) Procedimento Administrativo  
Proej nº 12.08.02.0115, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à 
Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Maria de Jesus, 
Manoel Francisco de Andrade e a Secretaria Estadual de Saúde, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 14) Procedimento Administrativo  Proej 
nº 12.08.02.0111, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessados André Victor Almeida 
Nascimento, Dilene Almeida Nascimento e a Secretaria Estadual de Saúde 
e a Secretaria Municipal de Saúde, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 15) 
Procedimento Administrativo Proej nº 12.08.02.0073, oriundo da 
Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados Gabriela Luduvice de Sá e a Secretaria Municipal de 
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Saúde/CASE, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 16) Procedimento 
Administrativo Proej nº 12.08.01.0301, oriundo da Promotoria de Justiça 
dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Júlio 
César Ribeiro Lima e a Secretaria Estadual de Saúde – CASE, tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 17) Procedimento Administrativo Proej nº 
12.08.01.0164, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessados João Paulo Barros e a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 18) 
Procedimento Administrativo Proej nº 12.08.02.0116, oriundo da 
Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados Bruna Graziela Carvalho Santos e a Secretaria Estadual 
de Saúde, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 19) Procedimento 
Administrativo Proej nº 12.08.02.0082, oriundo da Promotoria de Justiça 
dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como interessados 
Cláudia Patrícia Tavares de Oliveira, Micaella Tavares de Oliveira 
Rodrigues e a Secretaria Estadual de Saúde, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 20) Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
071/2008 Proej nº 42.08.01.0106, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Lagarto, tendo como interessados o Conselho 
Tutelar de Lagarto e Ana Paula Araújo Santana (menor), Juliana Araújo 
Santana (menor) e Valdenor Quintino de Santana (genitor), tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 21) Reclamação Proej nº 42.07.01.0027, oriunda da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como 
interessados o Conselho Tutelar de Lagarto e Fabrício Paes Garcia, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 22) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil nº 056/2009 Proej nº 42.09.01.0064, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como 
interessados Lucas Valente (e-mail: lucasvalente39@hotmail.com) / Ouvidoria 
do Ministério Público e a Secretaria Estadual de Educação,  tendo como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 23) Procedimento Administrativo Proej nº 
42.08.01.0021, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de 
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Lagarto, tendo como interessados Jorge Alberto Carvalho Amado e Colégio 
Estadual Sílvio Romero, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo; 24) 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 024/2009 Proej nº 
42.09.01.0031, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de 
Lagarto, tendo como interessados José Dionísio de Carvalho e a Secretaria 
Municipal de Saúde de Lagarto, a Secretaria Municipal de Saúde de 
Aracaju e a Secretaria Estadual de Saúde, tendo como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 25) Procedimento Administrativo nº Proej 06.09.01.0002, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Japaratuba, tendo como 
interessados Elisângela dos Santos e Márcio José Oliveira Campos, tendo 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria 
Creuza Brito de Figueiredo; 26) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil nº 029/2009 Proej nº 42.09.01.0037, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como 
interessados José Paulo dos Santos Conceição e a Secretaria Municipal de 
Saúde de Aracaju, a Secretaria Municipal de Saúde de Lagarto e Secretaria 
Estadual de Saúde, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 27) Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil Proej nº 42.09.01.0158, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como 
interessados Maria Terezinha Barbosa Santana Fontes e a Secretaria 
Municipal de Saúde de Aracaju, a Secretaria Municipal de Saúde de 
Lagarto, a Secretaria Estadual de Saúde e Adercina  Barbosa Santana, tendo 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias 
França do Nascimento; 28) Reclamação Proej nº 42.09.01.0075, oriunda 
da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como 
interessados Josefa Rosimeire Costa Santana e o Cartório do 2º Ofício de 
Registro Civil de Lagarto, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 29) Peças de 
Informação Proej nº 26.09.01.0027, oriunda da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Carmópolis, tendo como interessados Wagner de Matos Souza e 
a Câmara Municipal de General Maynard, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do 
Nascimento; 30) Procedimento Administrativo Proej nº 12.09.01.0009, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Cláudio Albuquerque Santos e a 
Secretaria Municipal da Saúde, tendo como Relator o Excelentíssimo 
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Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 31) 
Procedimento Administrativo Proej nº 12.09.01.0005, oriundo da 
Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados Elenilde Tavares dos Santos, Antônio Menezes e a 
Secretaria Estadual de Saúde, tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento; 32) Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil Proej nº 50.09.01.0024, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Itabaiana, tendo como 
interessados José Milton Santiago Cunha e a Municipalidade de Itabaiana, 
tendo como Relator o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias 
França do Nascimento; 33) Reclamação nº 046/2006 Proej nº 
50.07.01.0012, oriunda da 1ª Promotoria de Justiça da Cidade de Itabaiana, 
tendo como interessados Irene Meneses Resende e a Municipalidade de 
Itabaiana, tendo como Relatora a Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Creuza Brito de Figueiredo. Finalmente, foram 
DISTRIBUÍDOS : 1) Inquérito Civil nº 34/2008 Proej nº 16.08.01.0187, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Educação da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados o SINTESE e a SEED – Secretaria do 
Estado da Educação, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 02) Reclamação 
nº 05/2010 Proej nº 17.09.01.0111, oriunda da Promotoria de Justiça de 
Defesa do Patrimônio Público da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados Juliana Correia dos Santos e a SEAD – Secretaria do Estado 
da Administração, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 03) Reclamação Proej 
nº 82.09.01.0012, oriunda da Promotoria de Justiça Distrital da Cidade de 
São Cristóvão, tendo como interessados Maria da Conceição Santos e a 
DESO, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Conselheiro Rodomarques Nascimento; 04) Procedimento 
Administrativo nº 160/2007 Proej nº 18.07.02.0090, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especializada em Controle e Fiscalização do Terceiro 
Setor da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público 
do Estado de Sergipe e a União Brasileira de Mulheres – UBM, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Rodomarques Nascimento; 05) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil nº 06/2008 Proej nº 46.08.02.0008, oriundo da Promotoria 
de Justiça da Cidade de Estância, tendo como interessados o Ministério 
Público e a Secretaria Municipal de Saúde, sendo designado como Relator 
o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 
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06) Inquérito Civil nº 02/2008 Proej nº 53.08.03.0001, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Pacatuba, tendo como interessados a 
Promotoria de Justiça da Cidade de Pacatuba e a Saúde Pública dos 
municípios, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 07) Reclamação nº 
17.10.01.0007, oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Tribunal de 
Contas do Estado de Sergipe e Gilmar de Melo Mendes, sendo designado 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques 
Nascimento; 08) Reclamação nº 006/2009 Proej nº 17.08.01.0184, 
oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessadas a 16ª Vara Cível Privativa da 
Infância e da Juventude de Aracaju e a Fundação Renascer, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Rodomarques Nascimento; 09) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil nº 066/2009 Proej nº 42.09.01.0078, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo como 
interessados João Nunes de Oliveira e a COOPERVAN – Cooperativa de 
Transportes Alternativos de Passageiros da Região Centro-Sul/Se, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Rodomarques Nascimento; 10) Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil Proej nº 50.08.01.0009, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Itabaiana, tendo como interessados a Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos e a Municipalidade de Itabaiana, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Rodomarques Nascimento; 11) Reclamação Proej nº 24.10.01.0005, 
oriunda da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de São Cristóvão, 
tendo como interessados os Tribunais de Justiça do Estado de Sergipe e 
Bahia e Herbert Maia, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 12) 
Procedimento Administrativo nº 104/2007 Proej nº 18.07.02.0140, 
oriundo da Promotoria de Justiça Especializada em Controle e Fiscalização 
do Terceiro Setor da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o 
Ministério Público do Estado de Sergipe e o Centro de Assessoria e Serviço 
aos Trabalhadores da Terra “Dom José Brandão de Castro”, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Rodomarques Nascimento; 13) Inquérito Civil Proej nº 50.07.01.0018, 
oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Itabaiana, tendo 
como interessados a Vigilância Sanitária Municipal de Itabaiana e o Centro 
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Odontológico Eduardo Porto e outros, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Rodomarques Nascimento; 
14) Representação Proej nº 32.09.01.0044, oriunda da Promotoria de 
Justiça da Cidade de Campo do Brito, tendo como interessadas a Vara do 
Trabalho de Itabaiana e a Municipalidade de São Domingos, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Rodomarques Nascimento; 15) Representação Proej nº 32.09.01.0035, 
oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Campo do Brito, tendo 
como interessados o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e a 
Municipalidade de Macambira, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza 
Brandi; 16) Procedimento Administrativo de Inquérito Civil nº 
040/2009 Proej nº 05.09.01.0211, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessados os moradores da Praça Getúlio Vargas e a 
EMURB e a Municipalidade de Aracaju, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza 
Brandi; 17) Peças de Informação Proej nº 26.08.02.0003, oriunda da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Carmópolis, tendo como interessados o 
Departamento de Polícia Federal e o ex-gestor do Município de General 
Maynard, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 18) Reclamação nº 
104/2009 Proej nº 05.09.01.0221, oriunda da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, 
tendo como interessados Erica Roberts de Castro Serra e a EMURB e 
Sérgio Almeida, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 19) Inquérito Civil nº 
038/2008 Proej nº 58.08.01.0091, oriundo da Promotoria de Justiça da 
Cidade Nossa Senhora do Socorro, tendo como interessados José 
Francolino da Silva e Edvalda Lucena, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza 
Brandi; 20) Procedimento Administrativo nº 22/2009 Proej nº 
74.09.01.0069, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Laranjeiras, 
tendo como interessados Whorton Leon Cruz de Lima e a Municipalidade 
de Laranjeiras, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 21) Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil nº 156/2009 Proej nº 42.09.01.0193, 
oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de Lagarto, tendo 
como interessados Maria da Conceição Simões dos Santos e as Secretarias 
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Municipal de Saúde de Lagarto e Aracaju e a Secretaria Estadual de Saúde, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 22) Procedimento 
Administrativo nº 14/2007 Proej nº 18.07.02.0010 (02 volumes), oriundo 
da Promotoria de Justiça Especializada em Controle e Fiscalização do 
Terceiro Setor da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério 
Público do Estado de Sergipe e a Fundação Aracaju Turismo e Eventos – 
CONVENTION & VISITORS BUREAL, sendo designada como Relatora 
a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza 
Brandi; 23) Procedimento Administrativo nº 169/2009 Proej nº 
12.09.01.0202 (02 volumes), oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos 
à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo como interessados José Carlos Santos 
e o HEMOLACEN, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 24) 
Inquérito Civil nº 019/2008 Proej nº 24.08.03.0021, oriundo da 
Promotoria de Justiça Especial da Cidade de São Cristóvão, tendo como 
interessados o Juízo da Vara Cível da Cidade de São Cristóvão e José 
Correia Santos Neto, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 25) 
Procedimento Administrativo nº 108/2009 Proej nº 12.09.01.0326, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados os gestores do Sistema Único de Saúde 
do Estado de Sergipe e a COOPANEST – Cooperativa dos Médicos 
Anestesiologistas do Estado de Sergipe, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza 
Brandi; 26) Reclamação Proej nº 26.10.01.0007, oriunda da Promotoria 
de Justiça da Cidade de Carmópolis, tendo como interessados os Tribunais 
de Justiça do Estado de Sergipe e Bahia e Herbert Maia, sendo designada 
como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Ana 
Christina Souza Brandi; 27) Inquérito Civil nº 043/2009 Proej nº 
24.09.01.0050, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de São 
Cristóvão, tendo como interessados o Sindicato dos servidores públicos 
municipais de São Cristóvão e a Municipalidade de São Cristóvão, sendo 
designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira 
Ana Christina Souza Brandi; 28) Procedimento Administrativo nº 
06/2010 Proej nº 74.09.01.0103, oriundo da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Laranjeiras, tendo como interessados Whorton Leon Cruz de 
Lima e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Cidade de Laranjeiras, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
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Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 29) 
Procedimento Administrativo nº 022/2009 Proej nº 58.08.01.0071, 
oriundo da Promotoria de Justiça Distrital da Cidade de Nossa Senhora do 
Socorro, tendo como interessados José Unaldo de Santana e outros e 
Joelma e Ivonete, sendo designada como Relatora a Excelentíssima 
Senhora Doutora Conselheira Ana Christina Souza Brandi; 30) 
Inquérito Civil Proej nº 24.10.01.0006, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de São Cristóvão, tendo como interessados denúncia 
via Web enviada pelo Senhor Lenivaldo Souza e o Ministério Público 
Federal e a Municipalidade de São Cristóvão, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 31) Procedimento Administrativo nº 005/2008 
Proej nº 71.08.02.0006, oriundo da  Promotoria de Justiça da Cidade de 
Cristinápolis/Tomar do Geru, tendo como interessados o Vereador 
Wanderson Luiz Soares Vítor e a Municipalidade de Cristinápolis, sendo 
designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 32) Procedimento Administrativo 
nº 005/2005, oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Cristinápolis/Tomar do Geru, tendo como interessados o Vereador 
Wanderson Luiz Soares Vítor e a Municipalidade de Cristinápolis, sendo 
designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira 
Maria Creuza Brito de Figueiredo; 33) Reclamação nº 062/2008 Proej 
nº 05.08.02.0051, oriunda da Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente e Urbanismo da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o 
Ciclo Urbano e a Municipalidade de Aracaju, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 34) Reclamação nº 034/2009 Proej nº 
17.09.01.0094, oriunda da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público da Cidade de Aracaju, tendo como interessados Sindicato dos 
agentes de segurança e os funcionários da Fundação Renascer – SINDASF 
e a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 35) Reclamação nº 05/2010 Proej nº 38.10.01.0007, 
oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Gararu/Itabi, tendo como 
interessados o internauta e a Secretaria de Educação – DRE-07, da Cidade 
de Itabi, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 36) Procedimento 
Administrativo Proej nº 50.09.01.0022, oriundo da Promotoria de Justiça 
da Cidade de Itabaiana, tendo como interessados o Sintese e a 
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Municipalidade de Itabaiana, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 37) Procedimento Administrativo Proej nº 50.09.01.0028, 
oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Itabaiana, tendo como 
interessados o Vereador Olivier Chagas e a Municipalidade de Itabaiana, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 38) Procedimento 
Administrativo Proej nº 50.08.01.0008, oriundo da Promotoria de Justiça 
da Cidade de Itabaiana, tendo como interessados o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE e a Municipalidade de Itabaiana, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 39) Procedimento 
Administrativo nº 05/2005 Proej nº 11.09.01.0022, oriundo da Promotoria 
de Justiça Especializada na Defesa do Acidentado de Trabalho, Idoso e 
Direitos Humanos em Geral da Cidade de Aracaju, tendo como 
interessados o Ministério Público do Estado de Sergipe e a SEED – 
Secretaria Estadual de Educação, sendo designada como Relatora a 
Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de 
Figueiredo; 40) Procedimento Administrativo Proej nº 50.09.01.0025, 
oriundo da Promotoria de Justiça da Cidade de Itabaiana, tendo como 
interessados a Secretaria Especial de Direitos Humanos e a Municipalidade 
de Itabaiana, sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora 
Doutora Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 41) 
Reclamação nº 029/2009 Proej nº 38.09.01.0084, oriunda da Promotoria 
de Justiça da Cidade de Gararu, tendo como interessados Marcílio Antônio 
Santos e João Francisco Albuquerque de Oliveira, sendo designada como 
Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora Conselheira Maria Creuza 
Brito de Figueiredo; 42) Representação Proej nº 38.09.01.0093, oriunda 
da Promotoria de Justiça da Cidade de Gararu/Itabi, tendo como 
interessados José Raimundo Tôrres Resende e a Municipalidade de Itabi, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 43) Procedimento 
Administrativo nº 30/2009 Proej nº 38.09.01.0085, oriundo da 
Promotoria de Justiça da Cidade de Gararu, tendo como interessados a 
Sociedade e Luana Marques – Diretora da DRE-07, Jéferson, Sílvia e Jade, 
sendo designada como Relatora a Excelentíssima Senhora Doutora 
Conselheira Maria Creuza Brito de Figueiredo; 44) Reclamação Proej 
nº 38.09.01.0039, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de 
Gararu/Nossa Senhora de Lourdes, tendo como interessados Manoel Carlos 
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da Silva e a Municipalidade de Nossa Senhora de Lourdes, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Josenias França do Nascimento; 45) Reclamação nº 15/2010 Proej nº 
38.10.01.0018, oriunda da Promotoria de Justiça da Cidade de Gararu, 
tendo como interessados Marcílio Antônio Santos e a Municipalidade de 
Gararu, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Conselheiro Josenias França do Nascimento; 46) Procedimento 
Administrativo Proej nº 50.09.01.0020, oriundo da Promotoria de Justiça 
Especial da Cidade de Itabaiana, tendo como interessados denúncia 
anônima e o Senhor conhecido por Chico, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do 
Nascimento; 47) Procedimento Administrativo nº 12/2009 Proej nº 
50.09.01.0019, oriundo da Promotoria de Justiça Especial da Cidade de 
Itabaiana, tendo como interessados a Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República e a Municipalidade de Itabaiana, 
sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Conselheiro Josenias França do Nascimento; 48) Procedimento 
Administrativo Proej nº 65.09.01.0338, oriundo da Promotoria de Justiça 
da Cidade de Carira, tendo como interessados Ernandes Ribeiro de Santana 
e os herdeiros do fazendeiro Senhor Eduardo, sendo designado como 
Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do 
Nascimento; 49) Reclamação Proej nº 17.10.01.0001, oriunda da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Ivo Lúcio Santana Marcelino da Silva e 
Ionara Viana de Assis, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 50) 
Procedimento Administrativo nº 17/2007 Proej nº 12.09.01.0032, 
oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados o Hospital São José e a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde, sendo designado 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias 
França do Nascimento; 51) Reclamação Proej nº 17.10.01.0004, oriunda 
da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Cidade de 
Aracaju, tendo como interessados Ivo Lúcio Santana Marcelino da Silva e a 
Secretaria Estadual de Administração, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do 
Nascimento; 52) Inquérito Civil nº 013/2006, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Acidentado do Trabalho, Idoso e Direitos Humanos 
em Geral da Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério 
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Público e os Conselhos Estadual e Municipal dos Direitos das Pessoas 
Portadoras de Deficiência, o CREA/SE, a SEPLAN, a EMURB, a 
EMSURB e a SMTT, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 53) 
Procedimento Administrativo nº 27/2006 Proej nº 10.07.02.0021 (02 
volumes), oriundo da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessados a ACOMAF e o Mercado 
Municipal de Aracaju, sendo designado como Relator o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 54) 
Procedimento Administrativo Proej nº 12.07.01.0015, oriundo da 
Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados o Sindicato dos Médicos e a Secretaria Municipal de 
Saúde de Aracaju, sendo designado como Relator o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Conselheiro Josenias França do Nascimento; 55) Procedimento 
Administrativo Proej nº 12.08.02.0027 (02 volumes), oriundo da 
Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da Cidade de Aracaju, tendo 
como interessados o Conselho Regional de Medicina – CREMESE e a 
Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju, sendo designado como Relator o 
Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias França do 
Nascimento; 56) Procedimento Administrativo nº 002/2008 Proej nº 
12.08.02.0017, oriundo da Promotoria de Justiça dos Direitos à Saúde da 
Cidade de Aracaju, tendo como interessados o Ministério Público do 
Estado de Sergipe e a Secretaria Estadual da Saúde – CASE, sendo 
designado como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro 
Josenias França do Nascimento; 57) Procedimento Administrativo nº 
05/2010 Proej nº 74.09.01.0105, oriundo da Promotoria de Justiça da 
Cidade de Laranjeiras, tendo como interessados o Ministério Público do 
Estado de Sergipe e a Municipalidade de Areia Branca, sendo designado 
como Relator o Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Josenias 
França do Nascimento. Como nada a mais houvesse a tratar, S. Exa, a 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, declarou encerrada 
a Sessão. Eu,                                     ,Orlando Rochadel Moreira, 
Secretário do CSMP, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada.    


